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pela utilização dos métodos de seleção de prova de conhecimentos e 
avaliação psicológica.

15 — É excluído do procedimento o candidato que não comparecer a 
qualquer um dos métodos de seleção ou obtiver uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o mé-
todo ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Composição do Júri: Vogais efetivos — Presidente: Maria Jú-
lia Cardoso, Diretora de Departamento de Coesão e Desenvolvimento 
Social; 1.º Vogal: Isabel Sacoto Reto, Chefe de Divisão de Gestão do 
Parque Habitacional; 2.º Vogal: Maria João Bual, Técnica Superior, 
Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes — 1.º Vogal: Rosa Lopes, Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos; 2.º Vogal: Eva Frederico Amaral, Técnica Superior, 
Divisão de Recursos Humanos.

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pelo 1.º Vogal.

17 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata de reunião 
do júri do procedimento concursal, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

18 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais inte-
ressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

19 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de formulário de candidatura, 
de utilização obrigatória, disponível na Divisão de Recursos Humanos 
ou em www.cm -oeiras.pt, acompanhada, sob pena de exclusão, de Cur-
riculum Vitae (Modelo europeu de utilização obrigatória disponível 
em www.cm -oeiras.pt), de fotocópia do certificado de habilitações. Os 
candidatos na situação referida no ponto 14 deverão apresentar decla-
ração atualizada, reportada ao prazo estabelecido para apresentação 
de candidaturas, emitida pelo serviço público de origem, que ateste a 
situação precisa em que se encontra relativamente à relação jurídica de 
emprego público, bem como da categoria e a antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública, a identificação das funções e descrição 
das atividades que executa, posição e nível remuneratório que aufere e 
indicação da avaliação de desempenho dos três últimos anos de avaliação, 
sob pena de exclusão e ainda fotocópias dos comprovativos das ações 
de formação frequentadas, nos últimos três anos, e relacionados com o 
conteúdo funcional do posto de trabalho para a qual é aberto o presente 
procedimento. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos 
de seleção devem efetuar essa menção no formulário de candidatura.

20 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Divisão de 
Gestão Organizacional — Expediente, da Câmara Municipal de Oeiras, 
em dias úteis, entre as 9h00 e as 17h30, ou remetida por correio através 
de carta registada com aviso de receção, para a Câmara Municipal de 
Oeiras, Largo Marquês de Pombal, 2784 -501 Oeiras, até à data limite 
fixada no presente aviso. Na apresentação da candidatura através de 
correio registado com aviso de receção atende -se à data do respetivo 
registo.

21 — Nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 6 de 
abril a falta de entrega de qualquer um dos documentos comprovativos 
da reunião dos requisitos legalmente exigidos e indicados no presente 
aviso, determinará a exclusão do procedimento concursal, quando a falta 
impossibilite a sua admissão ou a avaliação.

22 — Os candidatos serão notificados nos termos do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da internet 
do Município de Oeiras e afixada na Divisão de Recursos Humanos, 
sita na Rua 7 de junho de 1759, Oeiras.

24 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, a quota a preencher por candidatos com deficiência, cujo grau 
de incapacidade for igual ou superior a 60 %, será fixada de acordo com 
os postos de trabalho que vierem a ser ocupados com recurso a esta 
reserva de recrutamento. O candidato deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

25 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 
31 de março, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da 
alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

29 de julho de 2016. — Pelo Presidente, a Diretora do Departamento 
de Administração Geral e Finanças, Maria Emília Xavier.
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 MUNICÍPIO DE PENELA

Declaração de retificação n.º 793/2016
Por ter saído com inexatidão o Aviso n.º 7393/2016, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 09 de junho de 2016, retifica-
-se que onde se lê:

«17 — Composição do júri:
[...]»

deve ler -se:
«16 — Composição do júri:
[...]

A Renumeração do aviso inicia -se em 16 e termina em 21.
A presente retificação reporta os seus efeitos à data de produção 

de efeitos do aviso retificado, de acordo com o n.º 2 do artigo 9.º do 
despacho normativo n.º 35 -A/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 145, de 29 de julho de 2008.

11 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe da Silva 
Lourenço Matias.
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 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 9857/2016

Operação de Reabilitação Urbana referente à delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana 1 de Rio Maior

Isaura Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais, Presidente da 
Câmara Municipal Rio Maior, torna público, nos termos previstos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que, por deliberação do 
órgão executivo camarário tomada em reunião ordinária realizada no dia 
22 de junho de 2015, devidamente sancionada pelo órgão deliberativo 
municipal, na sessão ordinária realizada no dia 27 de junho de 2015, foi 
aprovada por unanimidade a Operação de Reabilitação Urbana referente 
à delimitação da Área de Reabilitação Urbana 1 de Rio Maior. Mais torna 
público que o referido ato de aprovação da Operação de Reabilitação 
Urbana pode ser consultado na página eletrónica do Município de Rio 
Maior (www.cm -riomaior.pt).

27 de julho de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Isaura 
Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais.
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 Aviso n.º 9858/2016

Operação de Reabilitação Urbana referente à delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana 2 de Rio Maior

Isaura Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais, Presidente da 
Câmara Municipal Rio Maior, torna público, nos termos previstos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que, por deliberação do 
órgão executivo camarário tomada em reunião ordinária realizada no dia 
22 de junho de 2015, devidamente sancionada pelo órgão deliberativo 
municipal, na sessão ordinária realizada no dia 27 de junho de 2015, foi 
aprovada por unanimidade a Operação de Reabilitação Urbana referente 
à delimitação da Área de Reabilitação Urbana 2 de Rio Maior. Mais torna 
público que o referido ato de aprovação da Operação de Reabilitação 
Urbana pode ser consultado na página eletrónica do Município de Rio 
Maior (www.cm -riomaior.pt).

27 de julho de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Isaura 
Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais.
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